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 ‘’ Indicação ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
seja avaliada a possibilidade de contratação de uma 
profissional médica ginecologista do sexo feminino para 
atuar nas Equipes de Saúde da Família (ESFs) do 
Município’’. 
 

 
 
 

 
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 227 do 
Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que seja 

avaliada a possibilidade de contratação de uma profissional médica ginecologista do sexo feminino 
para atuar nas Equipes de Saúde da Família (ESFs) do Município. 
 
 
Justificativa: A presente indicação tem como objetivo atender às demandas das munícipes que 
frequentemente manifestam preferência por atendimento ginecológico realizado por profissional do 
sexo feminino, Além disso, a presença de uma ginecologista mulher pode contribuir para o aumento 
da adesão às consultas e fortalecer as políticas públicas de saúde voltadas à prevenção e ao 
cuidado integral da saúde da mulher. 

 
 
     Paraguaçu, 18 de março de 2026. 
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